
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  indicação  na  Av principal  do
bairro  Porto,  necessitando  de  pintura  das
faixas de pedestres.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Justificativa  
  

Solicitação de pintura de faixas de pedestres na região do Porto, especialmente nas vias principais,
onde a sinalização horizontal encontra-se desgastada. Considerando o grande fluxo de veículos e
pedestres no local, a revitalização das faixas é essencial para garantir a segurança, organização do
trânsito e melhor visibilidade para todos. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de abril de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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